


“Art. 4º ..................................................................................................................................................
III-A. Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE).
........................................................................................................................................................” (NR)

"Capítulo III-A
Da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas
Art. 20-A. As competências da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades
Específicas estão dispostas em regulamento, aprovado pelo Conselho Superior.” (NR)

Art. 5º O Regimento Interno do Câmpus Charqueadas passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

“Art. 4º ..................................................................................................................................................
III-A. Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE).
........................................................................................................................................................” (NR)

"Capítulo IV-A
Da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas
Art. 18-A. As competências da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades
Específicas estão dispostas em regulamento, aprovado pelo Conselho Superior.” (NR)

Art. 6º O Regimento Interno do Câmpus Gravataí passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

“Art. 4º ..................................................................................................................................................
II-A. Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE).
........................................................................................................................................................” (NR)

"Capítulo II-A
Da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas
Art. 11-A. As competências da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades
Específicas estão dispostas em regulamento, aprovado pelo Conselho Superior.” (NR)

Art. 7º O Regimento Interno do Câmpus Lajeado passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

“Art. 4º ..................................................................................................................................................
II-A. Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE).
........................................................................................................................................................” (NR)

"Capítulo II-A
Da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas
Art. 11-A. As competências da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades
Específicas estão dispostas em regulamento, aprovado pelo Conselho Superior.” (NR)

Art. 8º O Regimento Interno do Câmpus Passo Fundo passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

“Art. 4º ..................................................................................................................................................
III-A. Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE).
........................................................................................................................................................” (NR)

"Capítulo III-A
Da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas
Art. 19-A. As competências da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades
Específicas estão dispostas em regulamento, aprovado pelo Conselho Superior.” (NR)

Art. 9º O Regimento Interno do Câmpus Pelotas passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

“Art. 10. ..................................................................................................................................................
II-A. Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE).
........................................................................................................................................................” (NR)

"Capítulo III-A
Da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas
Art. 27-A. As competências da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades



Específicas estão dispostas em regulamento, aprovado pelo Conselho Superior.” (NR)

Art. 10. O Regimento Interno do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça passa a vigorar acrescido dos
seguintes dispositivos:

“Art. 6º ..................................................................................................................................................
III-A. Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE).
........................................................................................................................................................” (NR)

"Capítulo III-A
Da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas
Art. 28-A. As competências da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades
Específicas estão dispostas em regulamento, aprovado pelo Conselho Superior.” (NR)

Art. 11. O Regimento Interno do Câmpus Sapiranga passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

“Art. 4º ..................................................................................................................................................
II-A. Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE).
........................................................................................................................................................” (NR)

"Capítulo II-A
Da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas
Art. 10-A. As competências da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades
Específicas estão dispostas em regulamento, aprovado pelo Conselho Superior.” (NR)

Art. 12. O Regimento Interno do Câmpus Santana do Livramento passa a vigorar acrescido dos seguintes
dispositivos:

“Art. 4º ..................................................................................................................................................
II-A. Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE).
........................................................................................................................................................” (NR)

"Capítulo III-A
Da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas
Art. 11-A. As competências da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades
Específicas estão dispostas em regulamento, aprovado pelo Conselho Superior.” (NR)

Art. 13. O Regimento Interno do Câmpus Sapucaia do Sul passa a vigorar acrescido dos seguintes
dispositivos:

“Art. 4º ..................................................................................................................................................
II-A. Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE).
........................................................................................................................................................” (NR)

"Capítulo II-A
Da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas
Art. 12-A. As competências da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades
Específicas estão dispostas em regulamento, aprovado pelo Conselho Superior.” (NR)

Art. 14. O Regimento Interno do Câmpus Venâncio Aires passa a vigorar acrescido dos seguintes
dispositivos:

“Art. 4º ..................................................................................................................................................
II-A. Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE).
........................................................................................................................................................” (NR)

"Capítulo II-A
Da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas
Art. 11-A. As competências da Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades
Específicas estão dispostas em regulamento, aprovado pelo Conselho Superior.” (NR)

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor em 1º de agosto de 2022.
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